CCJF – Clube de Criação de Juiz de Fora
Regulamento Web – 8º Prêmio- 2009
1 - DA PROMOÇÃO E DO PRÊMIO:
1.1. O 8º Prêmio do Clube de Criação de Juiz de Fora é um evento de natureza competitiva para profissionais de criação publicitária que atuam na região da Zona da Mata Mineira e Campo das Vertentes, idealizado pelo Clube de Criação de Juiz de Fora, uma pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº05056481/0001-70, com sede à Av. Rio Branco, nº4.071, Bom Pastor, Juiz de Fora/MG.
1.2. O 8º Prêmio do Clube de Criação de Juiz de Fora consiste no reconhecimento público dos profissionais da criação publicitária no mercado da Zona da Mata Mineira e Campo das Vertentes, mediante a entrega de premiações consistentes em troféus denominados Grand Prix, Ouro, Prata e Bronze para as categorias e nas formas estabelecidas no item 3 deste regulamento.
1.2.1. A critério do Júri Especial poderá haver somente um Grand Prix por evento.
1.2.2 Também a critério do Júri Especial, poderá haver no máximo, 6 indicações no total de premiações por categoria, entre Ouro, Prata e Bronze.
1.3. Para a realização do 8º Prêmio, a Diretoria do Clube de Criação de Juiz de Fora designa uma Comissão do Prêmio composta de 05 (cinco) pessoas, a saber: um membro da Diretoria do Clube de Criação que presidirá a comissão, um membro do quadro de associados, dois parceiros realizadores do 8º Prêmio do Clube de Criação e um representante da empresa auditora.
1.3.1. São parceiros realizadores do 8º Prêmio as Empresas de Veiculação e os Fornecedores que assinarem o compromisso com o Clube de Criação de Juiz de Fora.
1.3.2. Nenhum funcionário da Empresa Auditora ou seu parente direto poderá participar como concorrente do 8º Prêmio do Clube de Criação de Juiz de Fora.
2 - DA PARTICIPAÇÃO, INSCRIÇÃO E TAXAS:
2.1. Podem participar e se inscrever no 8º Prêmio do Clube de Criação de Juiz de Fora os profissionais sócios ou não da entidade que residam na região da Zona da Mata Mineira e Campo das Vertentes e que tenham veiculado suas peças no período de 1º (primeiro) de janeiro de 2009 a 31 (trinta e um) de dezembro de 2009.
2.1.1. Somente serão aceitas peças criadas, produzidas e/ou roteirizadas pelo profissional inscrito no 8º Premio do Clube de Criação de Juiz de Fora, nas categorias referidas no item 3 deste regulamento.
2.1.2. As inscrições serão realizadas de 04 a 07 de maio de 2010, com prorrogação até 11 de maio na Masci Consultoria Júnior, CNPJ: 26.125.385/0001-07,  Rua Dr. Constantino Paleta, nº203/3º, salas 49 e 50, Centro, Juiz de Fora/MG, tel. (32) 3217-8587 nos seguintes horários: de 08 às12:00 h e de 14 às 18h.
2.1.3. Os interessados deverão comparecer no endereço acima portando comprovante de depósito dos valores previstos no item 2.2, ficha de inscrição preenchida, retirada no site www.ccjf.com.br, bem como das peças que pretenda inscrever.
2.2. Dos valores das taxas de inscrição:
- POR CATEGORIA ISOLADA:
2.2.1. Os sócios do clube de Criação de Juiz de Fora, em dia com suas trimestralidades, pagarão R$ 15,00 (quinze reais) por peça inscrita.
2.2.2. Os não sócios do Clube de Criação de Juiz de Fora pagarão R$ 30,00 (trinta reais) por peça inscrita.
- PARA A CATEGORIA CAMPANHA:
2.2.3. Para a categoria campanha a taxa cobrada será de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) para os sócios e R$ 90,00 (noventa reais) para não sócios do Clube de Criação de Juiz de Fora, por campanha inscrita. 
2.3. As mesmas peças não serão inscritas nas demais categorias separadamente.
2.4. Os depósitos para a inscrição devem ser efetuados na conta corrente do Clube de Criação de Juiz de Fora:
Banco do Brasil
Agência nº2995-5 (dois, nove, nove, cinco, dígito cinco).
Conta nº21492-2 (dois, um, quatro, nove, dois, dígito dois).
2.4.1 O comprovante de depósito deverá ser apresentado no ato da inscrição, conforme estipulado no item 2.1.3., ocasião em que será fornecido recibo pela Empresa Auditora Autorizada.
2.5. Não há limite para a quantidade de peças a serem inscritas, sendo o ato da inscrição do participante sinal de sua concordância integral com os termos deste regulamento.
3 - DAS CATEGORIAS E DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PEÇAS
3.1. O 8º Prêmio do Clube de Criação de Juiz de Fora contempla trabalhos produzidos e veiculados nas seguintes categorias:
a) TV Varejo – Filmes de 15” ou maior entregues em fita betamax ou DVD com a respectiva claquete. Só poderão ser inscritos nesta categoria filmes que tenham foco em venda, contendo alguma ação de cunho promocional, sendo assim é obrigatória a aparição de preço na peça  e/ou condições de pagamentos e/ou descontos.
a.1. O interessado deverá entregar no ato da inscrição, uma fita ou DVD que poderá conter mais de uma peça, desde que gravadas exatamente na ordem de inscrição, sob pena de não ser aceita.
a.2. A qualidade do conteúdo da fita ou DVD é responsabilidade exclusiva do interessado.
a.3. A confirmação da inscrição destas peças será feitas somente após conferência do conteúdo das fitas ou DVD, o que ocorrerá em até 48 (quarenta e oito) horas após a inscrição.
a.4. Havendo qualquer desconformidade no conteúdo das fitas ou DVD, a critério da Comissão do Prêmio ou de um de seus integrantes, a fita ou DVD não será aceito, ocasião em que serão devolvidos os valores da respectiva inscrição, ou desclassificada sem devolução de inscrições.
b) TV Institucional – Filmes de 15” ou maior entregues em fita betamax ou DVD com a respectiva claquete. Filmes institucionais ou que não são contemplados pela categoria TV Varejo.
b.1. O interessado deverá entregar no ato da inscrição, uma fita ou DVD que poderá conter mais de uma peça, desde que gravadas exatamente na ordem de inscrição, sob pena de não ser aceita.
b.2. A qualidade do conteúdo da fita ou DVD é responsabilidade exclusiva do interessado.
b.3. A confirmação da inscrição destas peças será feitas somente após conferência do conteúdo das fitas ou DVD, o que ocorrerá em até 48 (quarenta e oito) horas após a inscrição.
b.4. Havendo qualquer desconformidade no conteúdo das fitas ou DVD, a critério da Comissão do Prêmio ou de um de seus integrantes, a fita ou DVD não será aceito, ocasião em que serão devolvidos os valores da respectiva inscrição, ou desclassificada sem devolução de inscrições.
c) Rádio – Spots de 15” ou maior e jingles, entregues em CD, no formato de arquivo MP3 ou WAV. 
c.1. O interessado deverá entregar no ato da inscrição, um CD que poderá conter mais de uma peça, desde que gravadas exatamente na ordem de inscrição, sob pena de não ser aceita.
c.2. A qualidade do conteúdo do CD é responsabilidade exclusiva do interessado.
c.3. Havendo qualquer desconformidade no conteúdo do CD, a critério da Comissão do Prêmio ou de um de seus integrantes, o CD não será aceito, ocasião em que serão devolvidos os valores da respectiva inscrição, ou desclassificada sem devolução de inscrições.
d) Jornal – Anúncios em jornais e/ou revistas em qualquer tamanho, entregues impresso no formato original adaptado ao A3, aplicado sobre cartão preto no formato 33 x 46,5 cm.
e) Mídia Exterior – Compreende peças de outdoor, busdoor, banners, paredes, painéis, abrigos de ônibus, cartazes e similares entregues impresso em gráfica digital no formato adaptado ao A3, aplicado sobre cartão preto no formato 33 x 46,5 cm.
f) Editoriais – Compreende somente livros, revistas, catálogos e qualquer outra editoria de cunho informativo/institucional e devem ser entregues em 3 cópias no formato original.
g) Gráfica – Compreende malas-diretas, panfletos, folderes, cartões comemorativos e qualquer outro impresso com cunho publicitário, deverão ser entregues três cópias no formato original. 
h) Web – As peças inscritas só serão aceitas se acompanhadas de seus respectivos arquivos digitais, gravados em CD (02 frames de tela cheia com imagens representativas do site em JPG, numerados segundo seqüência de acesso, com título, assim como todas as fichas de inscrição em formato TXT). Também deverão constar, caso necessário uma breve descrição a cerca da ação, de no máximo 120 palavras.
h.1 No ato da inscrição, as o layout das peças da categoria Website devem entregues impressos em gráfica digital no formato adaptado ao A3, aplicado sobre cartão preto no formato 33 x 46,5 cm.
h.2. O interessado deverá entregar no ato da inscrição, um CD que poderá conter mais de uma peça, desde que gravadas exatamente na ordem de inscrição, sob pena de não ser aceita.
h.3. A qualidade do conteúdo do CD é responsabilidade exclusiva do interessado.
h.4. Havendo qualquer desconformidade no conteúdo do CD, a critério da Comissão do Prêmio ou de um de seus integrantes, o CD não será aceito, ocasião em que serão devolvidos os valores da respectiva inscrição, ou desclassificada sem devolução de inscrições.
h.5. As peças que tiverem suas características alteradas (layout) e não coincidirem com os previews gravados em CD serão desclassificadas.
i) Campanhas – compreende a inscrição conjunta de três ou mais peças. 
i.1. Nenhuma das peças da campanha poderá concorrer noutras categorias.
3.2. Todas as peças devem ser entregues sem identificação de autoria ou agência, observando-se o seguinte:
3.2.1. Todas as peças devem ser apresentadas acompanhadas de seus respectivos comprovantes de veiculação e/ou declaração assinada pelo veículo e/ou empresa impressora, ou ainda, na falta destes, uma declaração do Cliente atestando sua veiculação. 
3.2.1.1. A falta de um comprovante de veiculação/autorização impedirá a inscrição da peça.
3.2.1.2.. As peças nas quais as agências figurem como “anunciantes” não podem participar do 7º Prêmio, uma vez que têm sua autoria declarada.
3.2.1.3. A empresa auditora pode eliminar as identificações no ato da inscrição, para o aceite da inscrição da peça.
3.2.2. Todas as peças inscritas deverão ser entregues em um envelope contendo a respectiva ficha de inscrição da peça e seu comprovante de veiculação, conforme mencionado no item 3.2.1 e 3.2.1.1.
3.2.2.1. O exterior do envelope não poderá conter qualquer sinal que identifique a autoria da peça, sendo reservado apenas para a etiqueta de identificação da inscrição da peça e para o lacre da auditoria. A auditoria poderá, a seu critério, descaracterizar qualquer sinal que possa identificar a autoria da peça como forma de viabilizar a sua inscrição.
3.2.2.2. O envelope será lacrado perante o autor da inscrição, rubricado no lacre por ele e pelo representante auditor e só será aberto no final do processo de julgamento pela comissão julgadora que irá preencher um único envelope com o resultado do Prêmio, que será entregue a empresa Auditora e somente aberto no evento de premiação.
3.2.3. No ato da inscrição, para efeito de arquivo para o anuário, as peças devem também ser, facultativamente, apresentadas em CD ou DVD (um ou mais, se necessário) com todos os arquivos em formato de impressão: se Filme, o arquivo em Formato MOV/MPG/WMV e um arquivo para impressão do storyboard; se áudio, o arquivo em Formato MP3/WAV e um arquivo DOC com o texto do áudio; se imagens de Outdoor/Jornal/Web/Editoriais e etc, os respectivos arquivos em formato JPG – padrão cor CYMK -300 dpi. 
3.2.3.1. Os CDs ou DVDs referentes ao item 3.2.3 devem ter no lado externo uma etiqueta com a identificação “Anuário – nome do participante”
4 - DOS PRAZOS E DO ENDEREÇO DE ENTREGA.
4.1. Entrega das peças e inscrições somente ocorrerão de 04 a 07 de maio de 2010 com prorrogação até dia 11 de maio na Masci Consultoria Júnior, CNPJ: 26.125.385/0001-07 na Rua Dr. Constantino Paleta, nº203/3º, salas 49 e 50, Centro, Juiz de Fora/MG, tel. (32) 3217-8587 nos seguintes horários: de 08 às 12:00 h e de 14:00 às18:00 h. 

4.1.1 A entrega será feita na empresa Thomaz & Advogados Associados, empresa encarregada de administrar o processo de julgamento, preservando a isenção, a imparcialidade e idoneidade do 7º Prêmio do Clube de Criação de Juiz de Fora.
5 - DA COMISSÃO JULGADORA E DO PROCESSO DE JULGAMENTO
5.1. Haverá duas premiações, sendo uma decorrente da escolha realizada pelo Júri Popular e a outra pelos Associados e Amigos do Clube de Criação de Juiz de Fora. 
5.2. Do julgamento feito pelo Júri Popular:
5.2.1. O Júri Popular é composto por um número ilimitado de interessados com 16 anos completos ou mais que, não sendo associado, amigo do clube ou integrante de júri especial, se interessar em votar nas peças inscritas e expostas, durante esta exposição.
5.2.2. Os integrantes do Júri Popular realizarão sua votação em cédulas numeradas e identificadas com o número da identidade do votante para a escolha de 3 (três) peças em cada categoria.
5.2.3. Cada interessado só poderá votar uma vez.
5.2.4. Feita a contagem dos votos emitidos pelo Júri Popular, será classificada em primeiro lugar do Júri Popular a peça que obtiver o maior número de votos dentro de sua categoria.
5.3. Do julgamento feito pelos Associados:
5.3.1. Os Associados do Clube de Criação de Juiz de Fora são os integrantes deste que se encontre em dia com as trimestralidades, considerando-se Comissão de Publicitários o conjunto de 1 (um) representante de cada agência inscrita no 8º Prêmio do Clube de Criação de Juiz de Fora. Sendo esse sócio do CCJF e com sua trimestralidade em dia.
5.3.2. Os Associados do Clube de Criação realizarão a sua votação em cédulas numeradas, sendo identificadas com o número da identidade do votante e sua assinatura, contendo todas as categorias e todas as peças inscritas numeradas para a escolha das suas preferidas, indicando com SIM ou NÃO as que devam passar para a etapa final.
5.3.2.1. As peças que obtiverem 60% dos votos SIM, proferidos pelos Associados do Clube, passarão para a Etapa Final, o Short List.
5.3.2.2. As peças que não obtiverem os 60% dos votos, irão para um processo de repescagem:

Cada agência terá direito a escolher 20% das suas peças não classificadas para fazerem parte do Short List. Ou seja, a cada 5 peças não classificadas a agência poderá escolher uma para entrar no Short List. Se a agência obtiver até 4 peças não classificadas, não terá direito a essa escolha.  Essa repescagem será feita pessoalmente no endereço da empresa auditora no dia 18 de maio de 2010 por um responsável pelas inscrições.
5.3.2.2.3. As peças classificadas pela repescagem só entrarão no Anuário se premiadas.
5.4. A etapa classificatória é a fase em que os Associados e posteriormente a Repescagem define as peças do Short List, por categoria, a ser submetida a um Júri Especial.
5.4.1. A Etapa Classificatória começa dia 13 de maio e se encerra dia 16 de maio de 2010 e será realizada no Independência Shopping. 
5.5. A etapa final é a fase em que um Júri Especial, composto por 3 integrantes, definirá quais serão as peças agraciadas com os prêmios Grand Prix, Ouro, Prata e Bronze.
5.5.1. A Etapa Final ocorre dia 19 de maio de 2010 e se encerra com a solenidade de entrega do prêmio.
5.5.2. O Júri Especial será composto por profissionais da criação publicitária, externos ao mercado da Zona da Mata e Campo das Vertentes de Minas Gerais, que escolherão, por voto simples, a melhor peça em cada categoria, conforme proposto por esse regulamento. Sendo um destes profissionais obrigatoriamente, voltado para o ambiente on-line.
5.5.3. A categoria Campanha e Mídia On-Line só serão submetidas ao Júri Especial. 
5.5.4. A categoria Web será submetida apenas ao Júri Popular, Associados do Clube e Comissão de Publicitários, como as demais categorias do prêmio.
 5.5.5. A critério exclusivo do Júri Especial, poderão ser distribuídos mais de um prêmio para cada categoria, respeitando o limite de 1 (um) Grand Prix por evento e 6 (seis) premiações por categoria, bem como não se premiar determinadas categorias, tendo eles autonomia para decidir em casos omissos.
6 – DA PUBLICAÇÃO DO PRÊMIO
6.1. As peças para a Etapa Final (o Short List) serão divulgadas na internet, na página do Clube de Criação de Juiz de Fora – www.ccjf.com.br –
6.2. O Clube de Criação de Juiz de Fora vai tornar público pela internet e por divulgação de press releases a toda imprensa da região o nome dos finalistas e vencedores do 8º Prêmio do Clube de Criação de Juiz de Fora.
6.3. Outras formas de publicação serão planejadas conforme a disponibilidade de recursos que podem ser utilizadas para divulgar o resultado do 8º Prêmio do Clube de Criação de Juiz de Fora.
6.4. A Empresa Auditora fornecerá um relatório detalhado sobre todo o processo de escolha dos profissionais do 8º Prêmio do Clube de Criação de Juiz de Fora, que será apresentado em assembléia aos Associados.
6.5. Os ganhadores do 8º Prêmio do Clube de Criação de Juiz de Fora podem divulgar isoladamente seus prêmios em qualquer mídia.
7 – DOS CASOS NÃO PREVISTOS E DOS IMPASSES
7.1. A Comissão do Prêmio tem plenos poderes para decidir sobre os casos não previstos neste Regulamento e os impasses que por ventura venham a ocorrer.

